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ATA DA 61ª REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE ENGENHARIA DE PRODUÇÃO - CT/UFPI

(Arts. 30 e 31 do Regimento Geral da UFPI)

Ao décimo segundo dia do mês de março do ano de 2021, às 10 horas e 00 minutos, em sessão virtual, reuniram-
se os docentes Francisco de Tarso Ribeiro Caselli, Francismilton Teles e Geordy Souza Pereira além da
representante discente Francisca Laylla da Costa Oliveira. A professora Núbia da Silva Batista Brandão teve
ausência justificada por esta estar de férias. Foram discutidos os seguintes pontos de pauta: 1) Análise do
Processo nº 23111.002626/2021-65 Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX)
tendo como interessado Eder Paulo Ferreira de Sousa com matrícula nº 20169049321 tendo como relator o prof.
Geordy S. Pereira. 2) Análise do Processo nº23111.004106/2021-69 Dispensa de Estágio Supervisionado
Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX) tendo como interessada Paula Tamires Rodrigues da Silva com matrícula
nº 20169032923 tendo como relator o prof. Geordy S. Pereira. 3) Análise do Processo nº 23111.008044/2021-55
Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX) tendo como interessada Izabel
Barbosa Oliveira com matrícula nº 20179021834 tendo como relator o prof. Francisco de Tarso Ribeiro Caselli. 4)
Análise do Processo nº 23111.004477/2021-43 Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº
60/2020-CEPEX) tendo como interessada Maria Clara de Araújo Castro com matrícula nº 20169005283 tendo
como relator o prof. Francisco de Tarso Ribeiro Caselli. 5) Análise do Processo nº 23111.006748/2021-30 Quebra
de Pré-requisito disciplina tendo como interessado Yago do Nascimento Rocha com matrícula nº 2013915390
tendo como relator o prof. Francisco de Tarso Ribeiro Caselli. 6) Análise do Processo nº 23111.004906/2021-03
Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX) tendo como interessada Clarissa
Maria Rodrigues de Oliveira com matrícula nº 20179010465 como relator o prof. Francismilton Teles. 7) Análise
do Processo nº 23111.009505/2021-87 Quebra de Pré-requisito de disciplina tendo como interessado Katia Thays
Gomes da Silva com matrícula nº 20159028275 como relator o prof. Francismilton Teles. Dando início a reunião
o relator do Processo nº 23111.002626/2021-65 Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº
60/2020-CEPEX) averiguou que este atendia todos os requisitos tendo relato favorável ao pedido. O colegiado
acompanhou o relator optando pelo Deferimento do pedido. O relator do Processo nº23111.004106/2021-69
Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX) averiguou que este atendia todos os
requisitos tendo relato favorável ao pedido. O colegiado acompanhou o relator optando pelo Deferimento do
pedido. O relator do Processo nº 23111.008044/2021-55 Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res.
Nº 60/2020-CEPEX) averiguou que este atendia todos os requisitos tendo relato favorável ao pedido. O colegiado
acompanhou o relator optando pelo Deferimento do pedido. O relator do Processo nº 23111.004477/2021-43
Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX) averiguou que este atendia todos os
requisitos tendo relato favorável ao pedido. O colegiado acompanhou o relator optando pelo Deferimento do
pedido. O relator do Processo nº 23111.006748/2021-30 Quebra de Pré-requisito disciplina analisou baseado nos
critérios técnicos onde uma disciplina não foi ofertada ao curso e que a mesma era de responsabilidade de outro
centro. Também se verificou o histórico do aluno que apresentava diversas reprovações por falta, nota,
trancamentos e desistências pesando negativamente quando ao compromisso do aluno com o curso. Tendo
observado essas questões o colegiado votou pelo Indeferimento do pedido. O relator do Processo nº
23111.004906/2021-03 Dispensa de Estágio Supervisionado Obrigatório (Res. Nº 60/2020-CEPEX) averiguou
que este atendia todos os requisitos tendo relato favorável ao pedido. O colegiado acompanhou o relator optando
pelo Deferimento do pedido. O relator do Processo nº Processo nº 23111.009505/2021-87 Quebra de Pré-
requisito disciplina analisou baseado nos critérios técnicos onde há choque de disciplina ofertada pelo curso e
também se verificou o histórico do aluno que apresentava diversas reprovações por falta, nota, trancamentos e
desistências pesando negativamente quando ao compromisso do aluno com o curso. Tendo observado essas
questões o colegiado votou pelo Indeferimento do pedido. E como não houve mais nada a ser tratado, o
Presidente do Colegiado deu por encerrada a sessão e eu, Francisco de Tarso Ribeiro Caselli, Coordenador
Acadêmico do curso de Eng. de Produção, lavrei a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por
mim e por todos os membros presentes.
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